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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022/SRP 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O MUNICÍPIO DE JAPOATÃ – ESTADO DE SERGIPE, por intermédio da PREFEITURA MUNICPAL DE 

JAPOATÃ pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, inscrita no C.N.P.J. 

nº13.115.910/0001-61, com sede na Praça da Matriz nº 467 – Centro - CEP 49.950-000, Japoatã, Estado 

de Sergipe neste ato representada pelo prefeito o senhor Claudio Dinisio Nascimento portador do RG 

nº 1048245 SSP/SE e inscrito no CPF sob nº 533.447.905-87 residente e domiciliado em Japoatã/SE, 

juntamente com os órgãos participes: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 

público de base territorial autônoma, inscrita no C.N.P.J. nº 11.367.566/0001-72, com sede na Rua 

Getúlio Vargas, S/N, Centro, Japoatã, Estado de Sergipe; SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 

ESPORTE E LAZER DE JAPOATÃ/SE pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 31.035.078/0001-75 

com sede á Rua João Augusto Falcão nº 782- Centro, Japoatã, Estado de Sergipe, neste ato representado 

pelo Secretario o Sr. Marcelo Santos Gomes, brasileiro, maior, capaz portador do RG nº XXXXXXXXXX 

SSP/SE CPF nº XXXXXXXXXXXX E SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO, pessoa jurídica de direito Público, 

com C.N.P.J. nº 14.848.598/0001-88 com sede à Praça da Matriz nº 467 – Centro – Japoatã/SE, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pela Secretaria Municipal a Srª 

Michele Cristina dos Santos , brasileira, maior, capaz, portador do RG nº XXXXXXXX SSP/SE e CPF 

SOB nº XXXXXXX, residente e domiciliada em Japoatã; com interveniência da Pregoeira, designada pela 

Portaria nº 03 de 05 de janeiro de 2022, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 

que realizará a licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRONICA Nº 013/2022, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para registrar preço visando 

futuras aquisições de veículos, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipal de 

Japoatã/SE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais n°s 15 /2021 

regulamento o pregão na forma Eletrônica e nº 10/2013 de 15 de maio de 2013 Regulamenta o 

registro de preços e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 20104, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
1.1. O certame será realizado através do site www.licitanet.com.br, nas datas e horários indicados 

aseguir: 

Abertura das propostas: às 09h 30 do dia 28/11/2022(vinte e oito de novembro de 2022), 

horário de Brasília; 

Início da sessão de disputa de preços: às 09h45 min do dia 28/11/2022(vinte e oito de 

novembro de 2022), horário de Brasília; 

 

1.2. Do Órgão GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ / Secretaria Municipal de Obras, 

Transporte e Urbanismo 
1.3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPES: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social 

b) Secretaria Municipal de Educação 
c) Secretaria Municipal de Saúde 

1.4 DA ADESÃO: Não será permitido adesões posteriores 
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2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é futuras aquisições de veículos tipo: passeio, ambulâncias 

de simples remoção, pick-ups, minivans, vans, zero km, afim de suprir as necessidades do 

Município de Japoatã/SE, conforme especificações, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, parte integrante do SRP. 

2.2. A licitação será dividida em 07 itens, conforme tabela constante do Termo de referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados nos respectivos Orçamentos de 2022/2023, conforme abaixo descrito: 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal da Licitanet, por meio do sítio www.licitanet.com.br. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal da Licitanet), onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Licitanet poderão obter maiores informações na 

página www.licitanet.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal 

ou pelo e-mail: licitacaojapoatã1@gmail.com. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou o município de Japoatã/SE, responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto ao Portal da Licitanet implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.8. O Pregão será conduzido pela pregoeira do município de Japoatã/SE, com apoio técnico e 

operacional do Portal da Licitanet, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema www.licitanet.com.br: 
5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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5.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
5.4.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.4.4. Que estejam sob falência concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
5.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes deverão enviar/anexar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, preços e 

(conforme Modelo de Proposta Comercial - anexo V do edital) até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessas 

documentações. 

6.1.1. A documentação de habilitação preferencialmente deverá ser apresentada, sob a forma de 

autenticação digital, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

6.1.2. Os prospectos deverão ser anexados por meio de catálogo técnico, folder ou documento que 

permita visualizar as características dos produtos ofertados e a sua compatibilidade com o objeto em site 

oficial. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 
7. DO ENVIO DA PROSPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.licitanet.com.br e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 

ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

Praça da Matriz, 467, Centro, Japoatã-SE, CEP 49950-000 – Fone (79) 3348-1030 – 
CNPJ 13.115.910/0001-61 – www.japoata.se.gov.br 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.japoata.se.gov.br/


ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 

4 

 

 

 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.3.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

7.3.2. Conter descrição clara e detalhada do material ofertado, indicando nome, marca, bem como 

outros elementos que melhor os identifiquem (conforme o caso e a aplicação), e os produtos deverão 

ter certificação dos órgãos de qualidade e/ou de outros órgãos de fiscalização competentes, quando 

couber; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

contratação. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6.1. As propostas omissas serão reputadas válidas pelo prazo indicado neste subitem; 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 

as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

7.7.1. Declaração para os devidos fins legais que conhece todas as regras do edital, bem como todos 

os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

7.7.2. Declaração para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente de 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

7.7.3. Declaração para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

7.7.4. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme parágrafos 4º e 5º do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

7.8. As declarações exigidas neste edital, além de assinaladas no sistema, deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e com os documentos de 

habilitação, conforme modelos Anexos II, III e IV. 

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão 

a licitante às sanções previstas no item 22 deste Edital. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital. 
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8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema eletrônico (Portal da Licitanet). 

8.10.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 

(cem reais). 

8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

8.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente. 

8.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

8.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

nos Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 

critério estabelecido no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda a 

primeira hipótese. 

8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, quando o licitante terá o prazo de 30 (trinta) 

minutos para aceitação, podendo ser acompanhado pelos demais licitantes. 

8.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.29. A Pregoeira quando necessário convocará o licitante no chat, para assumir o 2º ou demais 

colocados, ou negociar redução de valor, o mesmo terá o prazo de até 30 (trinta) minutos para 

responder no chat. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n.º 19.768/2019. 

9.1.1 bem como, será analisada também o que se pede no item 5 do termo de referência, nos subitens 

5.1 e 5.1.1 do termo de referencia; 

9.1.2 a licitante melhor classificada para respectivo item deverá apresentar na proposta final marca, 

modelo ou ainda prospecto indicando marca e modelo, para fins de melhor avalizar a qualidade do 

instrumento; 
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9.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

9.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.7. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9.1. A pregoeira convocará no chat o próximo classificado, o qual deverá responder no prazo de 30 

(trinta) minutos, quanto a sua aceitação. 

9.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 
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10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02(duas)horas, sob pena de inabilitação. 

10.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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10.2. Habilitação jurídica: 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
10.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CGC 

ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei nº. 8.666/93); 

10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

(art. 29, II da Lei nº. 8.666/93); 
10.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93): 

10.3.3.1. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, 

conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº.3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF 

nº. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 

emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo 

do domicílio ou sede do licitante; 
10.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93); 

10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

10.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 
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10.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.4. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do documento 

mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data 

de sua emissão; (Art. 31 II da Lei nº. 8.666/93). 

 
10.5. Qualificação Técnica 

10.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades, e prazos com objeto da licitação, (Art. 30, II, Lei nº. 8.666/93); 

10.5.1.1. A comprovação de aptidão referida no item acima será comprovada mediante à apresentação 

de atestados, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

10.6. Das Declarações: 

10.6.1. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias – Modelo Anexo II; 

10.6.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores Modelo Anexo III; 

10.6.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Modelo Anexo IV; 

10.6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 
10.8. Demais Disposições: 

10.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.8.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.8.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.8.6. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

10.8.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 
Praça da Matriz, 467, Centro, Japoatã-SE, CEP 49950-000 – Fone (79) 3348-1030 – 

CNPJ 13.115.910/0001-61 – www.japoata.se.gov.br 

http://www.japoata.se.gov.br/


ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 

11 

 

 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (ADEQUADA) 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, a contar da 

solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

11.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante Descrição 

detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico, vinculam a 

Contratada. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

11.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, registrar no sistema eletrônico 

sua intenção de recorrer,no prazo estabelecido no subitem 12.3 quando lhe será concedido o prazo de 

3 (três) dias para apresentar os memoriais dos recursos. 

12.2. Manifestada a intenção de interpor recurso por qualquer dos licitantes, ficarão os demais desde 

logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo 03(três) dias, contado a partir do término 

do prazo dorecorrente. 

12.3. O sistema aceitará o registro da intenção de recorrer ate 30 (trinta) minutos posteriores ao ato 

de declaração do vencedor. 
12.4. Não serão recebidos recursos imotivados ouinsubsistentes. 

12.5. A falta de manifestação do licitante acarretará a decadência do direito de recurso e a adjudicação 

do objeto da licitação aovencedor. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12.8. Os memoriais dos recursos e das contrarrazões deverão ser encaminhadas 

preferencialmente para o e-mail: licitacaojapoata1@gmail.com. 

12.8.1.Facultativamente, os documentos poderão ser dirigidos a Pregoeira responsável por esta 
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licitação, mediante registro no Setor de Protocolo e Autuação, situado na à Praça da Matriz nº 467 – 

Centro – Japoatã/SE – CEP 49.950-000. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na documentação 

apresentada pelo licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, 

e desde que devidamente aceito. 
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15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de3 (três) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO 

17.2. Não haverá reajuste de preços durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
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17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados ou cancelados por fato que eleve 

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

8.666/93, redação dada pelo Art. 17 do Decreto Municipal Nº 10/2013; 

17.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao 

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 
 

18. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

18.1 Na entrega dos veículos, encaminhar documentação técnica detalhada de todas as 

partes/peças, itens, subitens, acessórios e periféricos que compõem o objeto de licitação. 
 

18.2 O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura 

do contrato, podendo por interesse das partes esse prazo ser prorrogado por igual período, 

desde que devidamente justificado. 
 

18.3 Caso sejam identificados defeitos nos veículos ou não atendimento às especificações 

exigidas, o prazo de substituição dos veículos será de até 15 ( quinze) dias, após o 

recebimento da notificação por parte do município de Japoatã. 
 

18.4 O local de entrega deverá ser na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, 

Conjunto Nossa Senhora do Desterro, S/N, Japoatã/SE CEP: 49950-000. 
 

18.5 Os veículos que por força de lei for exigida a instalação de cronotacógrafos estes devem 

ser entregues aferidos e lacrados conforme legislação vigente. 
 

18.6 Todos os itens das especificações técnicas deverão ser de fábrica e/ou da montadora dos 

veículos; 
 

18.7 O veículo deverá ser entregue, com Nota Fiscal de acordo com o cotado atendendo todas 

as exigências deste Termo, para que a Contratante possa providenciar o Registro e 

Licenciamento do Veículo juntos aos órgãos competentes; 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA e CONTRATANTE 
19.1. A contratada obriga-se a: 

19.1.1. Entregar os veículos conforme especificação, acompanhados de duas chaves, no prazo deaté 

30  (trinta)  dias, contados a partir da data de r e c e b i m e n t o  d a  o r d e m  d e 

f o r n e c i m e n t o a p ó s assinatura do contrato, na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 

Urbanismo, Conjunto Nossa Senhora do Desterro, s/n, Japoatã/SE CEP: 49950-000. 

19.1.2 Substituir os veículos, caso sejam identificados defeitos ou não atendimento às especificações 

exigidas, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da notificação domunicípio. 

19.1.3 Entregar os veículos com todos os itens das especificações técnicas de fábrica e/ou da montadora 

dos veículos, inclusive a instalação de cronotacógrafos nos veículos, que por força de lei for 

exigida, os quais devem ser entregues aferidos e lacrados, conforme legislação vigente; 

19.1.4 Ofertar garantia mínima de (03) anos e assistência Técnica do fornecedor/montadora, 

contados a partir da data da assinatura do contrato, de acordo com os prazos e condições 

estabelecidos neste termo; 
19.1.5 Entregar o(s) veículo(s) acompanhados de todos acessórios obrigatórios por lei. 
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19.1.6 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes do contrato. 
19.1.7 Observar as normas aplicáveis para transporte do bem; 

19.1.8 Obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência nas dependências 

físicas dos locais de entrega. 

19.1.9 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem, inclusive 

pagamento dos tributos, encargos sociais, fretes e seguros, e quaisquer outras despesas 

que incidam ou venham a incidir no preço proposto desde a origem até a sua entrega no 

local de destino; 

19.1.10 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 

de faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

19.1.11 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

19.1.12 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar à Administração durante 

a entrega do(s) veículo(s). 

19.1.13 Prestar todas as informações necessárias relativas ao fornecimento e uso de cada 

produto/material contido em cada item. 

19.1.14 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

19.1.15 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

19.1.16 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 

19.1.17 Manter durante toda a sua execução deste instrumento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

respectiva licitação, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

19.1.18 Não transferir a outrem por qualquer forma, no todo ou em parte, o objeto firmado com 

o Município, sem prévia e expressa anuência; 

19.1.19 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 

 

19.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.2.1. Responsabilizar-se pela lavratura da ATA e respectivo contrato se for o caso, com base nas 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
19.2.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

19.2.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

19.2.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

19.2.5. Será considerado para efeito de pagamento o produto efetivamente entregue pela Contratada e 

aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

19.2.6 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo estabelecido, desde que 

devidamente executados, o que deverá ser atestado pela área técnica da Contratante; 

19.2.7 Realizar vistoria na entrega dos veículos. 

19.3 Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do contrato. 

19.4 Proporcionar para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 
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normasdo contrato; 

19.5 Fiscalizar a execução do respectivo contrato, por intermédio de sua área designada; 

19.6Subsidiar a Contratada com informações necessárias ao fiel e integral cumprimento do 

contrato; 

19.7 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na entrega dos objetos. 

19.8 Providenciar o Registro e Licenciamento do Veículo juntos aos órgãos competentes; 

19.9 Rejeitar os veículos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas, arcando a 

CONTRATADA com o ônus decorrente do fato; 

19.10 Solicitar o reparo ou a substituição dos veículos, se necessário, que apresentarem defeitode 

fabricação durante o prazo de garantia; 
 

20 - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
20.1 O veículo deverá possuir garantia do fornecedor(a)/montador(a). 

20.2 A Garantia deverá cobrir o veículo e acessórios em sua totalidade, devendo o referido prazo ser 

de, no mínimo de 03 anos, de acordo com o especificado no Termo de Referência. 
20.3 O termo inicial da garantia será contado a partir da data do recebimento dos veículos. 

20.4 Na hipótese de substituição do veículo, será contado novo prazo de garantia, a partir do novo 

recebimento. 

20.5 Prestar os serviços de Assistência Técnica, durante o prazo de garantia dos veículos SEM NENHUM 

ÔNUS para o Município, em conformidade com o Termo de Referência. 

20.6  Ficarão a contratada e o fabricante do veículo, obrigados a garantir a prestação de assistência 

técnica permanente no Estado de Sergipe, dentro do prazo de garantia. 

20.7 Durante o prazo de vigência da garantia, caso os veículos venham apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Administração, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação expedida pelo Município. 

20.8 As substituições das peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 

20.9 Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, sendo os 

mesmos de inteira responsabilidade da Contratada. 

20.10 A falta de peças não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a Contratada 

das penalidades a que estará sujeita pelo não-cumprimento dos prazos estabelecidos. 

20.11 A Assistência Técnica englobará todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo 

de garantia, de acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os 

veículos e equipamentos em perfeitas condições de uso; 
 

20.12 A Assistência Técnica utilizará apenas peças e componentes originais. 
 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. Os pagamentos serão efetuados em 03(três) Parcelas, sendo a primeira, no prazo de até 30 

(trinta) dias, após a entrega do veículo, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante 

vencedor, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento, observadas as 

disposições do Termo de Referência; 

21.2 As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo do órgão, acompanhadas 

da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o 

respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável 

pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, 
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Municipal, Receita Federal do Brasil (RFB)/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) , 

Trabalhista e FGTS. 

21.3 Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
21.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Ao licitante e ao contratado, que incorram nas faltas, bem como vier a fazê-lo fora das condições 

e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a 

critério da Prefeitura, as seguintes sanções administrativas: 

22.1.1. Advertência; 

22.1.2. Multa na forma prevista no item 22.2; 

22.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

22.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

22.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 

da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação 

das demais sanções a que se refere o item 22.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos 

pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

22.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 

legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os 

motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

22.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaojapoatã1@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça da Matriz nº 

467 – Centro – Japoatã/SE – CEP 49.950-000. 

23.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
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23.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

23.6.2. As   impugnações   e   os   seus   respectivos   julgamentos   serão   publicados   no   sítio 

www.licitanet.com.br, para conhecimento dos interessados. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.japoata.se.gov.br e 

www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça da Matriz nº 467 – 

Centro – Japoatã/SE – CEP 49.950-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; 

24.11.2. ANEXO II - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
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24.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
24.11.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores; 

24.11.5. ANEXO V - Modelo da Proposta Comercial; 

24.11.6. ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.11.7. ANEXO VII – Minuta contrato 

Japoatã/SE, 09 de Novembro de 2022. 

 

 

Lucimara Valentin dos Santos 

Pregoeira/PMJ 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 - OBJETO 

1.1 Registro de Preço para a aquisição de veículos de passeio, ambulâncias de simples remoção, 

pick-ups, minivans, vans, zero km, afim de suprir as necessidades do Município de Japoatã/SE. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. estruturar e proporcionar a secretaria municipal de obras transporte e urbanismo, secretaria 

municipal de educação e secretaria municipal de assistência social, e secretaria municipal de saúde 

o suporte operacional para execução da atividade fim destas, sendo de suma importância para 

excelência e qualidade dos serviços de fiscalização, entrega/transporte de materiais bem como 

deslocamentos necessários para acompanhamento de demais atividades das referidas secretarias. 

2.2. desta forma, o presente termo referência visa atender a essa necessidade constante de 

deslocamentos dos servidores ligados às áreas e obras e desenvolvimento urbano, em suas 

atividades diárias de interesse público, proporcionando-lhes melhores condições de transportes, 

conforto e segurança. 

2.3. assim como, de prover a gradativa renovação da frota oficial, dando maior autonomia e 

celeridade aos trabalhos desenvolvidos pela área técnica desta municipalidade. 

 

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
3.1 Os veículos deverão ser cotados em conformidade com as especificações mínimas, quantitativos 

e demais condições constantes neste Termo, inclusive garantia contra defeitos, segundo as regras 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

 
Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade 

de 
medida 

Quantidade Valor 
máximo 
aceitável 

Total 

1 Automóvel de passeio 0 km, 1.0 FLEX 2022 4P, 8 ou 12v, com no mínimo 
71/74 cv de potência, 05 portas, no mínimo 03 cilindros, movido à 
gasolina / álcool, injeção eletrônica de combustível, capacidade para 05 
(CINCO) passageiros incluindo o motorista, câmbio mecânico de 05 
(CINCO) marchas sincronizadas à frente e 01 (UMA) à ré, Ano não inferior 
a 2022 EQUIPADO com: ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, 
vidros dianteiros e travas elétricas e alarme, airbag duplo, Radio AM/FM 
com USB ou Central Multimidia, freios abs, Espelho no para-sol lados 
motorista e passageiro ESS (Sinalização de frenagem de emergência), 
para brisa laminado, cintos de segurança de 03 pontos, porta malas não 
inferior a 200 litros, tanque de combustível com capacidade não inferior 
a 44 litros, rodas em aço com aro 14’, calotas centrais para as rodas, jogo 
de tapetes, pintura Solida e demais itens de segurança exigidos pelo 
CONTRAN, bem como os equipamentos de série não especificados 

Unidade 4 R$ R$ 
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2 Automóvel de passeio 0 km, 1.0 FLEX 4P, 6 ou 12v, com no mínimo 71/75 
cv de potência, 05 portas, no mínimo 03 cilindros, movido à gasolina / 
álcool, injeção eletrônica de combustível, capacidade para 05 (CINCO) 
passageiros incluindo o motorista, câmbio mecânico de 05 (CINCO) 
marchas sincronizadas à frente e 01 (UMA) à ré, Ano não inferior a 2022, 
EQUIPADO com: direção hidráulico ou elétrica, ar condicionado, vidros 
dianteiros e travas elétricas e alarme, Radio AM/FM com entrada USB ou 
Central Multimidia, airbag duplo, freios abs, para brisa laminado, cintos 
de segurança de 03 pontos, rodas em aço com aro no mínimo 14’, calotas  
centrais para as rodas, tanque de combustível com capacidade mínima 
de 44 litros, compartimento de carga com capacidade mínima de 300 
litros, e demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN, bem como 
os equipamentos de série não especificados. 

Unidade 3 R$ R$ 

3 Automóvel 0 km, tipo Sedan, não inferior a 1.3 FLEX 4P, 8 ou 12v, com 
no mínimo 101/109 cv de potência, 05 portas, no mínimo 03 cilindros, 
movido à gasolina / álcool, injeção eletrônica de combustível, capacidade 
para 05 (CINCO) passageiros incluindo o motorista, câmbio mecânico de 
no mínimo 05 (CINCO) marchas sincronizadas à frente e 01 (UMA) à ré, 
Ano não inferior a 2022, EQUIPADO com: direção elétrica, ar 
condicionado, vidros dianteiros e travas elétricas e alarme, Radio AM/FM 
com entrada USB ou Central Multimidia, airbag duplo, freios abs, para 
brisa laminado, cintos de segurança de 03 pontos, rodas aço estampado 
aro no mínimo 15, tanque de combustível com capacidade mínima 44 
litros, compartimento de carga com capacidade mínima 500 litros, e 
demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN, bem como os 
equipamentos de série não especificados. 

Unidade 4 R$ R$ 

4 Automóvel 0 KM, AMBULÂNCIA, tipo utilitário, motor não inferior a 1.4 
8v, 04 cilindros, 85/86cv, movido à álcool/gasolina, injeção eletrônica de 
combustível, cor branco, cambio de 05 (CINCO) marchas sincronizadas à 
frente e 01 (UMA) à ré, Ano não inferior a 2022 EQUIPADO com: Pneu 
não inferior ao aro 14” em aço, carroceria confeccionada em aço, 
Estrutura dos assentos (motorista e acompanhante) e da cabine, 
originais de fábrica, regulagem dos assentos original de fábrica, sem 
porta lateral corrediça, assento para acompanhante / enfermeiro 
revestido em courvin, piso lavável, colchonete revestido em courvin, 
conjunto sinalizador acústico visual, divisória entre a cabine e o 
compartimento traseiro, iluminação interna, ventilação interna forçada 
no compartimento do paciente, maca retrátil, revestida em courvin com 
02 cintos de fixação do paciente e 04 rodízios, suporte para soro / 
sangue, suporte p/ cilindro de oxigênio, EQUIPADO: Ar-condicionado, 
Direção Hidráulica, vidros e travas elétricas e alarme, tudo original de 
fábrica. Airbag duplo, freios abs nas quatro rodas, porta objetos no teto 
da cabine, retrovisores externos com controle interno, Radio AM/FM 
com entrada USB ou Central Multimidia, janelas corrediças nas laterais 
do veículo, pneu estepe, tapetes de borracha original, protetor de motor 
e demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Unidade 2 R$ R$ 

5 Automóvel 0KM, tipo pick-up, CABINE DUPLA 1.3 FLEX 4P 2022 8v, com 
101/109 cv de potência, 04 portas, 04 cilindros, movido à gasolina / 

Unidade 3 R$ R$ 
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 álcool, injeção eletrônica de combustível, capacidade para 05 (CINCO) 
passageiros incluindo o motorista, câmbio mecânico de 05 (CINCO) 
marchas sincronizadas à frente e 01 (UMA) à ré, Ano / Modelo não 
inferior a 2022, EQUIPADO com: ar-condicionado, direção elétrica, vidros 
dianteiros elétricos, travas elétricas nas 04 (quatro) portas e alarme, 
rádio AM/FM/USB ou Central Multimidia, freios ABS, Air bag duplo, 
controle eletrônico da aceleração, hodômetro digital, cintos de 
segurança de 03 pontos, 2ª geração, rodas de liga leve com aro 15’, 
tanque de combustível com capacidade não inferior a 55 litros, 
compartimento de carga com capacidade não inferior a 844 litros/650 
kg, e demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN, bem como os 
equipamentos de série não especificados. 

    

6 Veículo do Tipo Minivan, Ano e Modelo 2022 ou superior, 7 lugares/ 
Airbag duplo/ Alarme Anti-furto/ Assistente de partida em aclive/ 
Controle eletrônico de estabilidade e tração/ Luzes indicadoras de 
direção laterais/ Regulagem de altura dos faróis/ Sistema de fixação de 
cadeiras para crianças ("Isofix e Top Tether")/ Alavanca do freio de mão 
com detalhe cromado/ Grade frontal com detalhes em prata "Link 
Silver"/ Maçanetas externas na cor do veículo/ Painel de instrumentos 
em preto "Jet Black" / Parachoques pintados na cor do veículo/ Trava 
elétrica da tampa de combústivel/ Ar condicionado / Chave tipo canivete 
dobrável/ Coluna de direção com regulagem em altura / Limpador e 
lavador elétrico do vidro traseiro/ Painel de instrumentos com Conta- 
giros, hodômetro parcial, marcador de nível de combustível e demais 
funções/ Transmissão automática de seis velocidades com opção de 
troca manual de marchas "Active Select"/ Trava elétrica das portas com 
acionamento na chave/ Vidro elétrico nas portas com acionamento por 
"um toque", anti esmagamento e abertura/fechamento automático pela 
chave / Banco do motorista com regulagem de altura/ Banco da segunda 
fileira bipartido e rebatível/ Bancos de tecido diferenciado na cor preto/ 
Banco da segunda fileira corrediço/ Encostos de cabeça laterais e central 
do banco da segunda fileira / Encosto de cabeça dos bancos dianteiros 
com ajuste de altura/ Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do 
veículo/ Rack de teto/ Rodas de alumínio aro 15"/ Volante com 3 raios / 
Sensor de estacionamento traseiro/ Controles de Rádio e do Celular no 
Volante/ Multimidia com Tela LCD sensível ao toque de 7", integração 
com smartphones** através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio 
AM/FM, Entrada USB, Função Audio Streaming, Conexão Bluetooth para 
Celular e configurações do veículo/ Conjunto de alto falantes - 2 
unidades/ Terceira fileira de assentos com banco rebatível/ Potência 106 
- 111 cv e demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Unidade 3 R$ R$ 

7 Veículo, 0 (zero) km, tipo mini bus, com acessibilidade, com capacidade 
mínima de 18+1 lugares, ano/fabricação: não inferior a 2022, motor 
minímo 2.2, combustível diesel, potência mínima 170 cv, 04 cilindros em 
linha, tacógrafo, desembaraçador, banco reclinável em tecido, cinto de 
segurança para todos os passageiros e motorista, cortinas nas janelas, air 
bag do motorista, vidros e espelho retrovisor elétricos, travas elétricas e 
alarme, travamento c/ controle remoto das portas, rádio cd/mp3 ou 

Unidade 3 R$ R$ 
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 central multimidia, ar-condicionado atendendo todo espaço útil do 
veículo, mínimo de 6 marchas, direção hidráulica ou elétrica, roda de aço, 
demais itens e equipamentos exigidos pelo contran. 

    

TOTAL GERAL R$ 

 
 

4 - DIVISÃO POR SECRETARIA 
Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade 

de 
medida 

QTD 
TOTAL 

OBRAS SEMED FMAS FMS 

1 Automóvel de passeio 0 km, 1.0 FLEX 2022 4P, 8 ou 12v, com no 
mínimo 71/74 cv de potência, 05 portas, no mínimo 03 cilindros, 
movido à gasolina / álcool, injeção eletrônica de combustível, 
capacidade para 05 (CINCO) passageiros incluindo o motorista, 
câmbio mecânico de 05 (CINCO) marchas sincronizadas à frente 
e 01 (UMA) à ré, Ano não inferior a 2022 EQUIPADO com: ar 
condicionado, direção hidráulica ou elétrica, vidros dianteiros e 
travas elétricas e alarme, airbag duplo, Radio AM/FM com USB 
ou Central Multimidia, freios abs, Espelho no para-sol lados 
motorista e passageiro ESS (Sinalização de frenagem de 
emergência), para brisa laminado, cintos de segurança de 03 
pontos, porta malas não inferior a 200 litros, tanque de 
combustível com capacidade não inferior a 44 litros, rodas em 
aço com aro 14’, calotas centrais para as rodas, jogo de tapetes, 
pintura Solida e demais itens de segurança exigidos pelo 
CONTRAN, bem como os equipamentos de série não 
especificados 

Unidade 4 0 2 1 1 

2 Automóvel de passeio 0 km, 1.0 FLEX 4P, 6 ou 12v, com no 
mínimo 71/75 cv de potência, 05 portas, no mínimo 03 cilindros, 
movido à gasolina / álcool, injeção eletrônica de combustível, 
capacidade para 05 (CINCO) passageiros incluindo o motorista, 
câmbio mecânico de 05 (CINCO) marchas sincronizadas à frente 
e 01 (UMA) à ré, Ano não inferior a 2022, EQUIPADO com: 
direção hidráulico ou elétrica, ar condicionado, vidros dianteiros 
e travas elétricas e alarme, Radio AM/FM com entrada USB ou 
Central Multimidia, airbag duplo, freios abs, para brisa 
laminado, cintos de segurança de 03 pontos, rodas em aço com 
aro no mínimo 14’, calotas centrais para as rodas, tanque de 
combustível com capacidade mínima de 44 litros, 
compartimento de carga com capacidade mínima de 300 litros, 
e demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN, bem como 
os equipamentos de série não especificados. 

Unidade 3 0 1 1 1 

3 Automóvel 0 km, tipo Sedan, não inferior a 1.3 FLEX 4P, 8 ou 
12v, com no mínimo 101/109 cv de potência, 05 portas, no 
mínimo 03 cilindros, movido à gasolina / álcool, injeção 
eletrônica   de   combustível,   capacidade   para   05   (CINCO) 
passageiros incluindo o motorista, câmbio mecânico de no 

Unidade 4 1 1 1 1 
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 mínimo 05 (CINCO) marchas sincronizadas à frente e 01 (UMA) 
à ré, Ano não inferior a 2022, EQUIPADO com: direção elétrica, 
ar condicionado, vidros dianteiros e travas elétricas e alarme, 
Radio AM/FM com entrada USB ou Central Multimidia, airbag 
duplo, freios abs, para brisa laminado, cintos de segurança de 
03 pontos, rodas aço estampado aro no mínimo 15, tanque de 
combustível com capacidade mínima 44 litros, compartimento 
de carga com capacidade mínima 500 litros, e demais itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN, bem como os equipamentos 
de série não especificados. 

      

4 Automóvel 0 KM, AMBULÂNCIA, tipo utilitário, motor não 
inferior a 1.4 8v, 04 cilindros, 85/86cv, movido à álcool/gasolina, 
injeção eletrônica de combustível, cor branco, cambio de 05 
(CINCO) marchas sincronizadas à frente e 01 (UMA) à ré, Ano 
não inferior a 2022 EQUIPADO com: Pneu não inferior ao aro 
14” em aço, carroceria confeccionada em aço, Estrutura dos 
assentos (motorista e acompanhante) e da cabine, originais de 
fábrica, regulagem dos assentos original de fábrica, sem porta 
lateral corrediça, assento para acompanhante / enfermeiro 
revestido em courvin, piso lavável, colchonete revestido em 
courvin, conjunto sinalizador acústico visual, divisória entre a 
cabine e o compartimento traseiro, iluminação interna, 
ventilação interna forçada no compartimento do paciente, 
maca retrátil, revestida em courvin com 02 cintos de fixação do 
paciente e 04 rodízios, suporte para soro / sangue, suporte p/ 
cilindro de oxigênio, EQUIPADO: Ar-condicionado, Direção 
Hidráulica, vidros e travas elétricas e alarme, tudo original de 
fábrica. Airbag duplo, freios abs nas quatro rodas, porta objetos 
no teto da cabine, retrovisores externos com controle interno, 
Radio AM/FM com entrada USB ou Central Multimidia, janelas 
corrediças nas laterais do veículo, pneu estepe, tapetes de 
borracha original, protetor de motor e demais itens de 
segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Unidade 2 0 0 0 2 

5 Automóvel 0KM, tipo pick-up, CABINE DUPLA 1.3 FLEX 4P 2022 
8v, com 101/109 cv de potência, 04 portas, 04 cilindros, movido 
à gasolina / álcool, injeção eletrônica de combustível, 
capacidade para 05 (CINCO) passageiros incluindo o motorista, 
câmbio mecânico de 05 (CINCO) marchas sincronizadas à frente 
e 01 (UMA) à ré, Ano / Modelo não inferior a 2022, EQUIPADO 
com: ar-condicionado, direção elétrica, vidros dianteiros 
elétricos, travas elétricas nas 04 (quatro) portas e alarme, rádio 
AM/FM/USB ou Central Multimidia, freios ABS, Air bag duplo, 
controle eletrônico da aceleração, hodômetro digital, cintos de 
segurança de 03 pontos, 2ª geração, rodas de liga leve com aro 
15’, tanque de combustível com capacidade não inferior a 55 
litros, compartimento de carga com capacidade não inferior a 
844 litros/650 kg, e demais itens de segurança exigidos pelo 

Unidade 3 0 1 1 1 
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 CONTRAN, bem   como   os   equipamentos   de   série   não 
especificados. 

      

6 Veículo do Tipo Minivan, Ano e Modelo 2022 ou superior, 7 
lugares/ Airbag duplo/ Alarme Anti-furto/ Assistente de partida 
em aclive/ Controle eletrônico de estabilidade e tração/ Luzes 
indicadoras de direção laterais/ Regulagem de altura dos faróis/ 
Sistema de fixação de cadeiras para crianças ("Isofix e Top 
Tether")/ Alavanca do freio de mão com detalhe cromado/ 
Grade frontal com detalhes em prata "Link Silver"/ Maçanetas 
externas na cor do veículo/ Painel de instrumentos em preto 
"Jet Black" / Parachoques pintados na cor do veículo/ Trava 
elétrica da tampa de combústivel/ Ar condicionado / Chave tipo 
canivete dobrável/ Coluna de direção com regulagem em altura 
/ Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro/ Painel de 
instrumentos com Conta-giros, hodômetro parcial, marcador de 
nível de combustível e demais funções/ Transmissão automática 
de seis velocidades com opção de troca manual de marchas 
"Active Select"/ Trava elétrica das portas com acionamento na 
chave/ Vidro elétrico nas portas com acionamento por "um 
toque", anti esmagamento e abertura/fechamento automático 
pela chave / Banco do motorista com regulagem de altura/ 
Banco da segunda fileira bipartido e rebatível/ Bancos de tecido 
diferenciado na cor preto/ Banco da segunda fileira corrediço/ 
Encostos de cabeça laterais e central do banco da segunda fileira 
/ Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura/ 
Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo/ Rack 
de teto/ Rodas de alumínio aro 15"/ Volante com 3 raios / 
Sensor de estacionamento traseiro/ Controles de Rádio e do 
Celular no Volante/ Multimidia com Tela LCD sensível ao toque 
de 7", integração com smartphones** através do Android Auto 
e Apple CarPlay, Radio AM/FM, Entrada USB, Função Audio 
Streaming, Conexão Bluetooth para Celular e configurações do 
veículo/ Conjunto de alto falantes - 2 unidades/ Terceira fileira 
de assentos com banco rebatível/ Potência 106 - 111 cv e 
demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Unidade 3 0 1 1 1 

7 Veículo, 0 (zero) km, tipo mini bus, com acessibilidade, com 
capacidade mínima de 18+1 lugares, ano/fabricação: não 
inferior a 2022, motor minímo 2.2, combustível diesel, potência 
mínima 170 cv, 04 cilindros em linha, tacógrafo, 
desembaraçador, banco reclinável em tecido, cinto de 
segurança para todos os passageiros e motorista, cortinas nas 
janelas, air bag do motorista, vidros e espelho retrovisor 
elétricos, travas elétricas e alarme, travamento c/ controle 
remoto das portas, rádio cd/mp3 ou central multimidia, ar- 
condicionado atendendo todo espaço útil do veículo, mínimo de 
6 marchas, direção hidráulica ou elétrica, roda de aço, demais 
itens e equipamentos exigidos pelo contran. 

Unidade 3 1 1 0 1 
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5 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1 Na entrega dos veículos, encaminhar documentação técnica detalhada de todas as 

partes/peças, itens, subitens, acessórios e periféricos que compõem o objeto de licitação. 

5.2 O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, podendo por interesse das partes esse prazo ser prorrogado por igual período, desde 

que devidamente justificado. 

5.3 Caso sejam identificados defeitos nos veículos ou não atendimento às especificações 

exigidas, o prazo de substituição dos veículos será de até 15 (quinze) dias, após o recebimento 

da notificação por parte do município de Japoatã. 

5.4 O local de entrega deverá ser na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, 

Conjunto Nossa Senhora do Desterro, S/N, Japoatã/SE CEP: 49950-000. 

5.5 Os veículos que por força de lei for exigida a instalação de cronotacógrafos estes devem ser 

entregues aferidos e lacrados conforme legislação vigente. 

5.6 Todos os itens das especificações técnicas deverão ser de fábrica e/ou da montadora dos 

veículos; 

5.7 O veículo deverá ser entregue, com Nota Fiscal de acordo com o cotado atendendo todas 

as exigências deste Termo, para que a Contratante possa providenciar o Registro e Licenciamento 

do Veículo juntos aos órgãos competentes; 

 

6 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1 O veículo deverá possuir garantia do fornecedor(a)/montador(a). 

6.2 A Garantia deverá cobrir o veículo e acessórios em sua totalidade, devendo o referido prazo 

ser de, no mínimo, 03 anos, de acordo com o especificado no Termo de Referência. 

6.2.1 O termo inicial da garantia será contado a partir da data do recebimento dos veículos. 

6.3 Na hipótese de substituição do veículo, será contado novo prazo de garantia, a partir do 

novo recebimento. 

6.4 Prestar os serviços de Assistência Técnica, durante o prazo de garantia dos veículos SEM 

NENHUM ÔNUS para o Município, em conformidade com o Termo de Referência. 

 
6.5 Ficarão a contratada e o fabricante do veículo, obrigados a garantir a prestação de assistência 

técnica permanente no Estado de Sergipe, dentro do prazo de garantia. 

 
6.6 Durante o prazo de vigência da garantia, caso os veículos venham apresentar vícios, 

defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Administração, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação expedida pelo Município. 

6.7 As substituições das peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes esubsidiárias. 

6.8 Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, 

sendo os mesmos de inteira responsabilidade da Contratada. 

6.9 A falta de peças não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
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Contratada das penalidades a que estará sujeita pelo não-cumprimento dos prazos estabelecidos. 

6.10 A Assistência Técnica englobará todas as manutenções preventivas e corretivas, durante 

o prazo de garantia, de acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter 

os veículos e equipamentos em perfeitas condições de uso; 

6.11 A Assistência Técnica utilizará apenas peças e componentes originais. 

 

7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo estabelecido, desde que 

devidamente executados, o que deverá ser atestado pela área técnica da Contratante; 

7.2 Realizar vistoria na entrega dos veículos. 

7.3 Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do contrato. 

7.4 Proporcionar para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas 

do contrato; 

7.5 Fiscalizar a execução do respectivo contrato, por intermédio de sua área designada; 

7.6 Subsidiar a Contratada com informações necessárias ao fiel e integral cumprimento do 

contrato; 

7.7 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na entrega dos objetos. 

7.8 Providenciar o Registro e Licenciamento do Veículo juntos aos órgãos competentes; 

7.9 Rejeitar os veículos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas, arcando a 

CONTRATADA com o ônus decorrente do fato; 

7.10 Solicitar o reparo ou a substituição dos veículos, se necessário, que apresentarem defeito 

de fabricação durante o prazo de garantia; 

 
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1 Entregar os veículos conforme especificação, acompanhados de duas chaves, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato, na Secretaria 

Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, Conjunto Nossa Senhora do Desterro, s/n, 

Japoatã/SE CEP: 49950-000. 

12.2 Substituir os veículos, caso sejam identificados defeitos ou não atendimento às 

especificações exigidas, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da notificação domunicípio. 

12.3 Entregar os veículos com todos os itens das especificações técnicas de fábrica e/ou da 

montadora dos veículos, inclusive a instalação de cronotacógrafos nos veículos, que por força de 

lei for exigida, os quais devem ser entregues aferidos e lacrados, conforme legislação vigente; 

12.4 Ofertar garantia mínima de (03) anos e assistência Técnica do fornecedor/montadora, 

contados a partir da data da assinatura do contrato, de acordo com os prazos e condições 

estabelecidos neste termo; 

12.5 Entregar o(s) veículo(s) acompanhados de todos acessórios obrigatórios por lei. Assumir 

todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento dasobrigações 

decorrentes do contrato. 

12.6 Observar as normas aplicáveis para transporte do bem; Obedecer às normas internas de 

segurança, de acesso e permanência nas dependências físicas dos locais de entrega. 
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12.7 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem, inclusive pagamento 

dos tributos, encargos sociais, fretes e seguros, e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir no preço proposto desde a origem até a sua entrega no local de 12.8 destino; 

12.8 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

12.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

12.10 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar à Administração durantea 

entrega do(s) veículo(s). 

12.13 - todas as informações necessárias relativas ao fornecimento e uso de cada 

produto/material contido em cada item. 

 

12.14 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena 

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 
 

12.15 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários. 
 

12.16 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 
 

12.15 Manter durante toda a sua execução deste instrumento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na respectiva licitação, sob pena 

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
 

12.15 Não transferir a outrem por qualquer forma, no todo ou em parte, o objeto firmado com o 

Município, sem prévia e expressa anuência; 
 

12.16 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem comoa 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 
 

13 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários consignados nos respectivos 

Orçamentos de 2022, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente. 

 

14 DO PAGAMENTO 

14.1 Os pagamentos serão efetuados em 03(três) Parcelas, sendo a primeira, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do veículo, por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante vencedor, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento, 

observadas as disposições do Termo de Referência; 

a. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo do órgão, acompanhadas 

da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; 
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b. Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da 

Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal 

com as Fazendas Federal e Estadual, Municipal, Receita Federal do Brasil (RFB)/Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN) , Trabalhista e FGTS. 

c. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

d. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

15 DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 A Fiscalização e aceitação do produto serão do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da Secretaria Municipal de 

transporte/ou órgão demandante, mediante portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois 

de conferidas as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade 

dos mesmos. 

 

16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Ao licitante e ao contratado, que incorram nas faltas, bem como vier a fazê-lo fora das 

condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade 

da falta e a critério da Prefeitura, as seguintes sanções administrativas: 

16.1.1. Advertência; 

16.1.2. Multa na forma prevista 16.2; 

16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do 

valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por 

cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da 

Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a multa ser 

descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável 

ou judicialmente. 

16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação 

das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte da adjudicatária, na forma da lei. 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 O objeto deste Projeto Básico, é considerado “bens ou serviços comuns” sendo assim, 

o procedimento licitatório e o contrato que dele resultar obedecerão, integralmente à Lei n° 
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10.520, de 17 de Julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e subsidiariamente a Lei 

n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com as modificações 

advindas da Lei Complementar n°147 de 7 de Agosto de 2014, e em especialmente os Decretos 

Municipais nº15/2021 e 10/2013. 

 
 
 

Japoatã/SE, 09 de Novembro de 2022. 

 

 

Gustavo Caldas Santos 

 
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 

 

 
 

De acordo: 

 

 

 
CLÁUDIO DINISIO NASCIMENTO 

 
Prefeito Municipal de Japoatã/SE 
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ANEXO II 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2022/SRP - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAPOATÃ/SE. 

 

 

     (Razão Social da 

empresa),    com    sede   na      (endereço 

completo), inscrita no CNPJ nº  , vem, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)   , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº e do CPF nº    , em atenção ao 

disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, declara que 

cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 

013/2022/SRP. 

 

 

 
 

(local e data 

 

 
 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

Observação: 

 

a) a Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 

licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa; 
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ANEXO III 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N. 013/2022/SRP - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAPOATÃ/SE. 

 

A empresa , inscrita no CNPJ  , por 

intermédio do seu representante legal  , declara sob as penas da lei, 

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. 

Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do 

direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Localidade, de de . 

 

 

 

 

 

 

 

  (assinatura/carimbo)    
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022/SRP - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAPOATÃ/SE. 

 
 

A           (nome da empresa) , inscrita no CNPJ nº  , situada à (endereço 

completo)       , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).  , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº _, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos. 

 
 
 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NÃO ( 

) 

 
 

  , de de . 

 

 
 

Representante legal 
(carimbo e assinatura do responsável legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 

assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

A 

Pregoeira 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

Referência: Edital de Pregão ELETRÔNICO N.º 013/2022/SRP/ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE  JAPOATÃ/SE. 

 

Objeto:    
 

Senhora Pregoeira, 

 

Proposta que faz a empresa  , inscrita no CNPJ-MF sob 

o nº , estabelecida à  , 

para a prestação de serviços, conforme estabelecido no Anexo I – Termo de Referencia do Edital 

de Pregão Eletrônico nº 013/2022/SRP. 

 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade 
de 
medida 

Quantidade Valor 
máximo 
aceitável 

Total 

1 Automóvel de passeio 0 km, 1.0 FLEX 2022 4P, 8 ou 12v, com no mínimo 
71/74 cv de potência, 05 portas, no mínimo 03 cilindros, movido à 
gasolina / álcool, injeção eletrônica de combustível, capacidade para 05 
(CINCO) passageiros incluindo o motorista, câmbio mecânico de 05 
(CINCO) marchas sincronizadas à frente e 01 (UMA) à ré, Ano não inferior 
a 2022 EQUIPADO com: ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, 
vidros dianteiros e travas elétricas e alarme, airbag duplo, Radio AM/FM 
com USB ou Central Multimidia, freios abs, Espelho no para-sol lados 
motorista e passageiro ESS (Sinalização de frenagem de emergência), 
para brisa laminado, cintos de segurança de 03 pontos, porta malas não 
inferior a 200 litros, tanque de combustível com capacidade não inferior 
a 44 litros, rodas em aço com aro 14’, calotas centrais para as rodas, jogo 
de tapetes, pintura Solida e demais itens de segurança exigidos pelo 
CONTRAN, bem como os equipamentos de série não especificados 

Unidade 4 R$ R$ 
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2 Automóvel de passeio 0 km, 1.0 FLEX 4P, 6 ou 12v, com no mínimo 71/75 

cv de potência, 05 portas, no mínimo 03 cilindros, movido à gasolina / 
álcool, injeção eletrônica de combustível, capacidade para 05 (CINCO) 
passageiros incluindo o motorista, câmbio mecânico de 05 (CINCO) 
marchas sincronizadas à frente e 01 (UMA) à ré, Ano não inferior a 2022, 
EQUIPADO com: direção hidráulico ou elétrica, ar condicionado, vidros 
dianteiros e travas elétricas e alarme, Radio AM/FM com entrada USB ou 
Central Multimidia, airbag duplo, freios abs, para brisa laminado, cintos 
de segurança de 03 pontos, rodas em aço com aro no mínimo 14’, calotas  
centrais para as rodas, tanque de combustível com capacidade mínima 
de 44 litros, compartimento de carga com capacidade mínima de 300 
litros, e demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN, bem como 
os equipamentos de série não especificados. 

Unidade 3 R$ R$ 

3 Automóvel 0 km, tipo Sedan, não inferior a 1.3 FLEX 4P, 8 ou 12v, com 
no mínimo 101/109 cv de potência, 05 portas, no mínimo 03 cilindros, 
movido à gasolina / álcool, injeção eletrônica de combustível, capacidade 
para 05 (CINCO) passageiros incluindo o motorista, câmbio mecânico de 
no mínimo 05 (CINCO) marchas sincronizadas à frente e 01 (UMA) à ré, 
Ano não inferior a 2022, EQUIPADO com: direção elétrica, ar 
condicionado, vidros dianteiros e travas elétricas e alarme, Radio AM/FM 
com entrada USB ou Central Multimidia, airbag duplo, freios abs, para 
brisa laminado, cintos de segurança de 03 pontos, rodas aço estampado 
aro no mínimo 15, tanque de combustível com capacidade mínima 44 
litros, compartimento de carga com capacidade mínima 500 litros, e 
demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN, bem como os 
equipamentos de série não especificados. 

Unidade 4 R$ R$ 

4 Automóvel 0 KM, AMBULÂNCIA, tipo utilitário, motor não inferior a 1.4 
8v, 04 cilindros, 85/86cv, movido à álcool/gasolina, injeção eletrônica de 
combustível, cor branco, cambio de 05 (CINCO) marchas sincronizadas à 
frente e 01 (UMA) à ré, Ano não inferior a 2022 EQUIPADO com: Pneu 
não inferior ao aro 14” em aço, carroceria confeccionada em aço, 
Estrutura dos assentos (motorista e acompanhante) e da cabine, 
originais de fábrica, regulagem dos assentos original de fábrica, sem 
porta lateral corrediça, assento para acompanhante / enfermeiro 
revestido em courvin, piso lavável, colchonete revestido em courvin, 
conjunto sinalizador acústico visual, divisória entre a cabine e o 
compartimento traseiro, iluminação interna, ventilação interna forçada 
no compartimento do paciente, maca retrátil, revestida em courvin com 
02 cintos de fixação do paciente e 04 rodízios, suporte para soro / 
sangue, suporte p/ cilindro de oxigênio, EQUIPADO: Ar-condicionado, 
Direção Hidráulica, vidros e travas elétricas e alarme, tudo original de 
fábrica. Airbag duplo, freios abs nas quatro rodas, porta objetos no teto 
da cabine, retrovisores externos com controle interno, Radio AM/FM 
com entrada USB ou Central Multimidia, janelas corrediças nas laterais 
do veículo, pneu estepe, tapetes de borracha original, protetor de motor 
e demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Unidade 2 R$ R$ 

5 Automóvel 0KM, tipo pick-up, CABINE DUPLA 1.3 FLEX 4P 2022 8v, com 
101/109 cv de potência, 04 portas, 04 cilindros, movido à gasolina / 

Unidade 3 R$ R$ 

http://www.japoata.se.gov.br/


ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE JAPOATÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO 

C.N.P.J. nº 11.367.566/0001-72, com sede na Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro - CEP 49.950-000 
Japoatã/Sergipe www.japoata.se.gov.br 36 

 

 

 
 CONTRAN, bem   como   os   equipamentos   de   série   não 

especificados. 
      

6 Veículo do Tipo Minivan, Ano e Modelo 2022 ou superior, 7 
lugares/ Airbag duplo/ Alarme Anti-furto/ Assistente de partida 
em aclive/ Controle eletrônico de estabilidade e tração/ Luzes 
indicadoras de direção laterais/ Regulagem de altura dos faróis/ 
Sistema de fixação de cadeiras para crianças ("Isofix e Top 
Tether")/ Alavanca do freio de mão com detalhe cromado/ 
Grade frontal com detalhes em prata "Link Silver"/ Maçanetas 
externas na cor do veículo/ Painel de instrumentos em preto 
"Jet Black" / Parachoques pintados na cor do veículo/ Trava 
elétrica da tampa de combústivel/ Ar condicionado / Chave tipo 
canivete dobrável/ Coluna de direção com regulagem em altura 
/ Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro/ Painel de 
instrumentos com Conta-giros, hodômetro parcial, marcador de 
nível de combustível e demais funções/ Transmissão automática 
de seis velocidades com opção de troca manual de marchas 
"Active Select"/ Trava elétrica das portas com acionamento na 
chave/ Vidro elétrico nas portas com acionamento por "um 
toque", anti esmagamento e abertura/fechamento automático 
pela chave / Banco do motorista com regulagem de altura/ 
Banco da segunda fileira bipartido e rebatível/ Bancos de tecido 
diferenciado na cor preto/ Banco da segunda fileira corrediço/ 
Encostos de cabeça laterais e central do banco da segunda fileira 
/ Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com ajuste de altura/ 
Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo/ Rack 
de teto/ Rodas de alumínio aro 15"/ Volante com 3 raios / 
Sensor de estacionamento traseiro/ Controles de Rádio e do 
Celular no Volante/ Multimidia com Tela LCD sensível ao toque 
de 7", integração com smartphones** através do Android Auto 
e Apple CarPlay, Radio AM/FM, Entrada USB, Função Audio 
Streaming, Conexão Bluetooth para Celular e configurações do 
veículo/ Conjunto de alto falantes - 2 unidades/ Terceira fileira 
de assentos com banco rebatível/ Potência 106 - 111 cv e 
demais itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Unidade 3 0 1 1 1 

7 Veículo, 0 (zero) km, tipo mini bus, com acessibilidade, com 
capacidade mínima de 18+1 lugares, ano/fabricação: não 
inferior a 2022, motor minímo 2.2, combustível diesel, potência 
mínima 170 cv, 04 cilindros em linha, tacógrafo, 
desembaraçador, banco reclinável em tecido, cinto de 
segurança para todos os passageiros e motorista, cortinas nas 
janelas, air bag do motorista, vidros e espelho retrovisor 
elétricos, travas elétricas e alarme, travamento c/ controle 
remoto das portas, rádio cd/mp3 ou central multimidia, ar- 
condicionado atendendo todo espaço útil do veículo, mínimo de 
6 marchas, direção hidráulica ou elétrica, roda de aço, demais 
itens e equipamentos exigidos pelo contran. 

Unidade 3 1 1 0 1 
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Valor Total: R$ ---- ( ----------------------------------- ). 

** Deverá informar a marca e especificações do produto cotado. 

Prazo de validade da presente proposta: (mínimo de 60 dias) 

 

DECLARAMOS que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita entrega do objeto, inclusive as despesas com transporte, seguros, e outras, bem como 

qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, frete, taxas, 

regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for, sem que nos 

caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAPOATÃ/SE. 

 

Declaro para devidos fins que se fizerem necessário que nossa proposta foi elaborada de forma 

independente 

 

Atenciosamente, 

 

Nome e Assinatura do representante legal 

Cargo/Função 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE JAPOATÃ – ESTADO DE SERGIPE, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICPAL DE JAPOATÃ pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, inscrita 

no C.N.P.J. nº XXXXXXXXXX, com sede na Praça da Matriz nº 467 – Centro - CEP 49.950-000, 

Japoatã, Estado de Sergipe neste ato representada pelo prefeito o senhor Claudio Dinisio 

Nascimento portador do RG nº xxxxxxxxxx SSP/SE e inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx 

residente e domiciliado em Japoatã/SE, juntamente com os órgãos participes: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, inscrita 

no C.N.P.J. nº 11.367.566/0001-72, com sede na Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro, Japoatã, 

Estado de Sergipe; SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE 

JAPOATÃ/SE pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 31.035.078/0001-75 com sede á Rua 

João Augusto Falcão nº 782- Centro, Japoatã, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo 

Secretario o Sr. Marcelo Santos Gomes, brasileiro, maior, capaz portador do RG nº 

XXXXXXXXXX SSP/SE CPF nº XXXXXXXXXXXX E SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, 

por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO, pessoa 

jurídica de direito Público, com C.N.P.J. nº 14.848.598/0001-88 com sede à Praça da Matriz nº 

467 – Centro – Japoatã/SE, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, representada 

pela Secretaria Municipal a Srª Michele Cristina dos Santos , brasileira, maior, capaz, portador 

do RG nº XXXXXXXX SSP/SE e CPF SOB nº XXXXXXX, residente e domiciliada em Japoatã; com 

interveniência da Pregoeira, designada pela Portaria nº 03 de 05 de janeiro de 2022, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO na forma ELETRONICA Nº 013/2022,    do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para registrar preço visando futuras 

aquisições de veículos para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipal de 

Japoatã/SE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais n°s 15 

/2021 regulamento o pregão na forma Eletrônica e nº 10/2013 de 15 de maio de 2013 

Regulamenta o registro de preços e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 20104, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital em conformidade com as disposições a seguir. 

 
DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para a aquisição de veículos de passeio, 

ambulâncias de simples remoção, pick-ups, minivans, vans, zero km, afim de suprir as 

necessidades do Município de Japoatã/SE, conforme especificações, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, parte integrante do 

SRP e propostas de preços apresentadas, passando tais documentos a fazer parte integrante do 

presente processo licitatório para todos os fins de direito. 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

➢ O objeto será fornecido mediante a execução indireta, de forma imediata, nos termos da 

Lei n° 8.666/93. 
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

➢ Os Produtos serão fornecidos pelos preços R$ xxxxxxxxx(xxxxxxxxxxx) registrados 

constantes do Anexo I desta Ata. 

➢ Os pagamentos serão efetuados quando os produtos forem solicitados, mediante 

apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento, objeto do Registro de Preços. As 

referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, 

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de 

fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente; 

Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do 

Brasil (PGFN) e FGTS. 

 

➢ Na hipótese de estarem os documentos discriminados do disposto acima com a validade 

expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 300/2016/TCE/SE. 

 

➢ Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
➢ Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
➢ No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

 

➢ Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza. 

 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 

➢ Não haverá reajuste de preços durante a vigência da Ata; 

 

➢ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados ou cancelados por fato que eleve 

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666/93, redação dada pelo Art. 17 do Decreto 

Municipal Nº 16.613/2018; 

 

➢ A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 
DA VIGÊNCIA 

➢ A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua publicação no diário oficial do município. 

 
PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA/ FISCALIZAÇÃO 

Na entrega dos veículos, encaminhar documentação técnica detalhada de todas aspartes/peças, 

itens, subitens, acessórios e periféricos que compõem o objeto de licitação. 

O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, podendo por interesse das partes esse prazo ser prorrogado por igual período, desde 

que devidamente justificado. 
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Caso sejam identificados defeitos nos veículos ou não atendimento às especificações exigidas, 

o prazo de substituição dos veículos será de até 15 (quinze) dias, após o recebimentoda 

notificação por parte do município de Japoatã. 

O local de entrega deverá ser na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, 

Conjunto Nossa Senhora do Desterro, S/N, Japoatã/SE CEP: 49950-000. 

Os veículos que por força de lei for exigida a instalação de cronotacógrafos estes devem ser 

entregues aferidos e lacrados conforme legislação vigente. 

Todos os itens das especificações técnicas deverão ser de fábrica e/ou da montadora dos 

veículos; 

O veículo deverá ser entregue, com Nota Fiscal de acordo com o cotado atendendo todas as 

exigências deste Termo, para que a Contratante possa providenciar o Registro e Licenciamento 

do Veículo juntos aos órgãos competentes; 

A Fiscalização e aceitação do produto serão do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da Secretaria 

Municipal de transporte/ou órgão demandante, mediante portaria. Sendo que os produtos serão 

recebidos depois de conferidas as especificações, quantidades e preços pactuados 

contratualmente e prazo de validade dos mesmos. 
. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

➢ As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta 

dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2022/2023 desta 

Secretaria com dotação suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pertinente, 

estabelecida para o respectivo exercício. 
 

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

➢ A contratante obriga-se a: 

o Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo estabelecido, desde que 

devidamente executados, o que deverá ser atestado pela área técnica da Contratante; 

o Realizar vistoria na entrega dos veículos. 

o Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do contrato. 

o Proporcionar para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normasdo 

contrato; 

o Fiscalizar a execução do respectivo contrato, por intermédio de sua área designada; 

o Subsidiar a Contratada com informações necessárias ao fiel e integral cumprimento do 

contrato; 

o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na entrega dos objetos. 

o Providenciar o Registro e Licenciamento do Veículo juntos aos órgãos competentes; 

o Rejeitar os veículos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas, arcando a 

CONTRATADA com o ônus decorrente do fato; 

o Solicitar o reparo ou a substituição dos veículos, se necessário, que apresentarem defeitode 

fabricação durante o prazo de garantia; 

 
➢ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

Entregar os veículos conforme especificação, acompanhados de duas chaves, no prazo 

deaté 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato, na 

Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, Conjunto Nossa Senhora do 
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Desterro, s/n, Japoatã/SE CEP: 49950-000. 

1Substituir os veículos, caso sejam identificados defeitos ou não atendimento às 

especificações exigidas, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da notificação do 

município. 

Entregar os veículos com todos os itens das especificações técnicas de fábrica e/ou da 

montadora dos veículos, inclusive a instalação de cronotacógrafos nos veículos, que por 

força de lei for exigida, os quais devem ser entregues aferidos e lacrados, conforme 

legislação vigente; 

Ofertar garantia mínima de (03) anos e assistência Técnica do fornecedor/montadora, 

contados a partir da data da assinatura do contrato, de acordo com os prazos e condições 

estabelecidos neste termo; 

Entregar o(s) veículo(s) acompanhados de todos acessórios obrigatórios por lei. Assumir 

todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações 

decorrentes do contrato. 

Observar as normas aplicáveis para transporte do bem; Obedecer às normas internas de 

segurança, de acesso e permanência nas dependências físicas dos locais de entrega. 

Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem, inclusive 

pagamento dos tributos, encargos sociais, fretes e seguros, e quaisquer outras despesas 

que incidam ou venham a incidir no preço proposto desde a origem até a sua entrega no 

local de abaixo; 

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar à Administração durante 

a entrega do(s) veículo(s). 

todas as informações necessárias relativas ao fornecimento e uso de cada 

produto/material contido em cada item. 
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Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 
 

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 

 

Manter durante toda a sua execução deste instrumento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

respectiva licitação, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
 

Não transferir a outrem por qualquer forma, no todo ou em parte, o objeto firmado com 

o Município, sem prévia e expressa anuência; 
 

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

comoa fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 

 
DAS PENALIDADES E MULTAS 

➢ Ao licitante e ao contratado, que incorram nas faltas, bem como vier a fazê-lo fora das 

condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a 

gravidade da falta e a critério da Prefeitura, as seguintes sanções administrativas: 

➢ Advertência; 

➢ Multa na forma prevista no item 22.2 do edital; 

➢ Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

➢ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

➢ A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) 

do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% 

(um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, 

a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, 

podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada 

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

➢ A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 

proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os 

motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

➢ A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

DO CANCELAMENTO DA ATA SRP 
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➢ O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

 
a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 

condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos, 

salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro 

de Preços; 
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

 

➢ O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 

com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

 

DAS ALTERAÇÕES 

➢ Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

➢ §1º - O Fornecedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 
§1º da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do fornecimento. 

➢ §2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo 

com o art. 65, §2º, II da lei n° 8.666/93. 

 

DO GERENCIAMENTO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

➢ O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme determina o art. 5° do Decreto Municipal nº 10/2013. 

➢ O acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços serão realizados por 

servidor(es) designado(s) pelos órgãos partícipes, a quem caberá o recebimento do objeto 

e o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) ao fornecimento conforme 

as especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

O veículo deverá possuir garantia do fornecedor(a)/montador(a). 

A Garantia deverá cobrir o veículo e acessórios em sua totalidade, devendo o referido prazo 

ser de, no mínimo de 03 anos, de acordo com o especificado no Termo de Referência. 

O termo inicial da garantia será contado a partir da data do recebimento dos veículos. 

Na hipótese de substituição do veículo, será contado novo prazo de garantia, a partir do 

novo recebimento. 
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Prestar os serviços de Assistência Técnica, durante o prazo de garantia dos veículos SEM 

NENHUM ÔNUS para o Município, em conformidade com o Termo de Referência. 

 
Ficarão a contratada e o fabricante do veículo, obrigados a garantir a prestação de 

assistência técnica permanente no Estado de Sergipe, dentro do prazo de garantia. 

 
Durante o prazo de vigência da garantia, caso os veículos venham apresentar vícios, 

defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

notificação expedida pelo Município. 

 
As substituições das peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, 

sendo os mesmos de inteira responsabilidade da Contratada. 

A falta de peças não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

Contratada das penalidades a que estará sujeita pelo não-cumprimento dos prazos 

estabelecidos. 

A Assistência Técnica englobará todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o 

prazo de garantia, de acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de 

manter os veículos e equipamentos em perfeitas condições de uso; 

➢ A Assistência Técnica utilizará apenas peças e componentes originais 

 

DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Japoatã, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 

02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 

Japoatã/SE, de ------------ de 2022. 

Órgão gerenciador 

Prefeitura Municipal de Japoatã 

Cláudio Dinisio Nascimento 

Prefeito 

 

Participes: 

Secretaria Municipal da Saúde 

Werner Gomes Siqueira 

Gestor FMS 
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Secretaria Municipal de Educação 
Marcelo Santos Gomes 

Gestor FME 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Michele Cristina Santos 

Gestora FMAS 

 
 

FORNECEDOR 1 

 

 
FORNECEDOR 2 

TESTEMUNHAS: 
 

I - CPF   
 

II - CPF    
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ANEXO I ATA - REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a Prefeitura de 

Japoatã, e demais partícipes, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, por item, em 

face da realização do Pregão Eletrônico n° 013/2022/SRP / PMJ. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  FONE/FAX: 

END.:  E-MAIL: 

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

ITEM QTDE. UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

      

      

      

      

      

      

      

      

.....      
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ANEXO 

VII – MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../. .... , QUE 

FAZEM ENTRE  SI 

O(A).......................................................... E  A 

EMPRESA ............................................................. 
 

1. PREAMBULO 

 
O MUNICIPIO DE JAPOATÃ, ESTADO DE SERGIPE, através Pessoa Jurídica de Direito Público 

interno, SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXX localizada no endereço Praça da 

xxxxxxx, nºxx, centro, CNPJ n° XXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo gestor o Srº XXXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº xxxxxx 

SSP/SE, CPF nº xxxxx, e, do outro lado e o(a) .............................................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ................................. , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) ........................... , e CPF nº 

........................., em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº13/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. Aquisição de veículos de passeio, ambulâncias de simples remoção, pick- 

ups, minivans, vans, zero km, afim de suprir as necessidades do Município de Japoatã/SE, 

conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, parte integrante do SRP e propostas de preços apresentadas, passando tais documentos 

a fazer parte integrante do presente processo licitatório para todos os fins de direito; 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contrato regidos por esta Lei 8.666/1993, terão 

prazo de duração de até 190(cento e noventa) dias uteis. 
 

Nota explicativa: Orientação Normativa AGU nº 39: “A vigência dos contratos regidos pelo art. 

57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, 

desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 

http://www.japoata.se.gov.br/


ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE JAPOATÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL E ELETRONICO 

C.N.P.J. nº 11.367.566/0001-72, com sede na Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro - CEP 49.950-000 
Japoatã/Sergipe www.japoata.se.gov.br 48 

 

 

 
permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ..................... ), para 

os itens xxxx. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento de exercício de 2022/2023 na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade xxxxx 

Fonte de recurso: xxxxxxxxxx 

Função : xxx 

Sub Função: xxxxxxx 

Programa : xxxxxxxx 

Ação:2303 

Elemento de Despesa: xxxxxx 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária (ou de ordem bancária fatura), 

em ate 03 parcelas, sendo a primeira até 30(trinta) dias, após a entrega do veículo e 

apresentação da nota fiscal/fatura, atestada pelo responsável pelo acompanhamento da 

execução do objeto desta licitação. 
5.2. O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da empresa. 

5.3 Os documentos discriminados no item 5.1 deverão ser entregues pela Contratada ao Fiscal 

do Contrato para serem encaminhados a Secretaria Municipal de Finanças onde serão lançados 

na Lista Geral de Credores. 

5.4 - Respeitada a ordem de classificação dos créditos, o Município procederá à liquidação e ao 

pagamento das faturas no prazo máximo de 10(dez) dias uteis contados da apresentação dos 

documentos estabelecidos no item 5.1 na Secretaria Municipal de Finanças. 

5.5 - O Fiscal do Contrato, com a supervisão do gestor, adotará as providências necessárias para 

concluir a etapa de liquidação, com a certificação do adimplemento da obrigação, no prazo 

máximo de 05(cinco) dias, contados do recebimento dos documentos estabelecidos no item 5.1. 

5.6 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

5.6.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto 

desta licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 
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5.6.2 - Não apresentação pela Contratada, dos documentos estabelecidos no item 5.1 do 

presente instrumento. 

5.6.3 – Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação 

ou quando a Contratada for notificada para sanar as ocorrências relativas à execução do Contrato 

ou à documentação apresentada, o Município excluirá o credor da lista classificatório dos 

credores, reposicionando-o novamente após regularização das falhas. 

5.7 – A ordem cronológica dos pagamentos não poderá ser alterada, exceto em situações 

extraordinárias, tais como as arroladas exemplificativamente. 
5.8 – As listas de credores serão publicadas. 

5.9.- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 

sem que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos. 

5.10 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela Contratada; 

5.11 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 

fornecidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Durante a vigência do contrato os preços não sofrerão reajuste 

 
CLÁUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 Na entrega dos veículos, encaminhar documentação técnica detalhada de todas as 

partes/peças, itens, subitens, acessórios e periféricos que compõem o objeto de 

licitação. 

7.2 O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

assinatura docontrato, podendo por interesse das partes esse prazo ser prorrogado 

por igual período, desde que devidamente justificado. 

7.3 Caso sejam identificados defeitos nos veículos ou não atendimento às especificações 

exigidas, o prazo de substituição dos veículos será de até 15 (quinze) dias, após o 

recebimentoda notificação por parte do município de Japoatã. 

7.4 O local de entrega deverá ser na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 

Urbanismo, Conjunto Nossa Senhora do Desterro, S/N, Japoatã/SE CEP: 49950-000. 

7.5 Os veículos que por força de lei for exigida a instalação de cronotacógrafos estes 

devem ser entregues aferidos e lacrados conforme legislação vigente. 

7.6 Todos os itens das especificações técnicas deverão ser de fábrica e/ou da montadora 

dos veículos; 

7.7 O veículo deverá ser entregue, com Nota Fiscal de acordo com o cotado atendendo 

todas as exigências deste Termo, para que a Contratante possa providenciar o 

Registro e Licenciamento do Veículo juntos aos órgãos competentes; 

 

CLAÚSULA OITAVA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designada a servidora 

  , CPF nº , lotada na Secretaria 

Municipal de Agricultura, para acompanhar e fiscalizar execução do fornecimento decorrente do 

contrato. 
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8.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

 
8.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas observadas. 

 

8.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1 BRIAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo estabelecido, desde que 

devidamente executados, o que deverá ser atestado pela área técnica da 

Contratante; 

9.3 Realizar vistoria na entrega dos veículos. 

9.4 Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do contrato. 

9.5 Proporcionar para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 

normasdo contrato; 

9.6 Fiscalizar a execução do respectivo contrato, por intermédio de sua área designada; 

9.7 Subsidiar a Contratada com informações necessárias ao fiel e integral 

cumprimento docontrato; 

9.8 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na entrega dos objetos. 

9.9 Providenciar o Registro e Licenciamento do Veículo juntos aos órgãos competentes; 

9.10 Rejeitar os veículos fornecidos em desacordo com as obrigações  assumidas, 

arcando aCONTRATADA com o ônus decorrente do fato; 

9.11 Solicitar o reparo ou a substituição dos veículos, se necessário, que apresentarem 

defeitode fabricação durante o prazo de garantia; 

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar os veículos conforme especificação, acompanhados de duas chaves, no prazo deaté 30 

(trinta)  dias,  contados  a partir da  data de  r e c e b i m e n t o  d a  o r d e m  d e 

f o r n e c i m e n t o a p ó s assinatura do contrato, na Secretaria Municipal de Obras, 

Transporte e Urbanismo, Conjunto Nossa Senhora do Desterro, s/n, Japoatã/SE CEP: 49950-000. 
 

Substituir os veículos, caso sejam identificados defeitos ou não atendimento às 

especificações exigidas, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da notificação do 

município. 

 

Entregar os veículos com todos os itens das especificações técnicas de fábrica e/ou da 

montadora dos veículos, inclusive a instalação de cronotacógrafos nos veículos, que por 

força de lei for exigida, os quais devem ser entregues aferidos e lacrados, conforme 

legislação vigente; 

Ofertar garantia mínima de (03) anos e assistência Técnica do fornecedor/montadora, 

contados a partir da data da assinatura do contrato, de acordo com os prazos e condições 
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estabelecidos neste termo; 
Entregar o(s) veículo(s) acompanhados de todos acessórios obrigatórios por lei. 

Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes do contrato. 
Observar as normas aplicáveis para transporte do bem; 

Obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência nas dependências 

físicas dos locais de entrega. 

Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem, inclusive 

pagamento dos tributos, encargos sociais, fretes e seguros, e quaisquer outras despesas 

que incidam ou venham a incidir no preço proposto desde a origem até a sua entrega no 

local de destino; 

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar à Administração durante 

a entrega do(s) veículo(s). 

Prestar todas as informações necessárias relativas ao fornecimento e uso de cada 

produto/material contido em cada item. 

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 

Manter durante toda a sua execução deste instrumento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

respectiva licitação, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

Não transferir a outrem por qualquer forma, no todo ou em parte, o objeto firmado com 

o Município, sem prévia e expressa anuência; 

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem comoa 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 
com a PMJ (durante os prazos indicados abaixo), sem prejuízo das demais cominações legais, 
a licitante que cometer as seguintes faltas: 

 
10.2 Impedimento de cinco anos: apresentar documentação falsa, fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal; 

10.2.1 Impedimento de três a quatro anos: não assinar o contrato quando convocado, 
não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato; 

10.2.2 Impedimento de até dois anos: deixar de entregar a documentação exigida, 
ensejar o retardamento da execução do objeto. 

10.3 Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à 

Contratada as seguintes penalidades: 

10.3.1 Advertência; 
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10.3.2 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso 

de atraso na entrega; 

10.3.3 Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total 
ou rescisão por culpa da contratada; 
10.3.4 Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa 
injustificada em retirar a Nota de Empenho; 
10.3.5 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento 
de outras obrigações previstas neste edital e seus anexos. 
10.4 A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, 

e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela PMJ, ou cobrada diretamente da empresa, 
amigável ou judicialmente. 

10.5 As sanções previstas neste item somente serão aplicadas através de regular processo 
administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
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Nota explicativa: Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 

65, §1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

15.1 O veículo deverá possuir garantia do fornecedor(a)/montador(a). 

15.02 A Garantia deverá cobrir o veículo e acessórios em sua totalidade, devendo o referido prazo 

ser de, no mínimo de 03 anos, de acordo com o especificado no Termo de Referência. 
15.03 O termo inicial da garantia será contado a partir da data do recebimento dos veículos. 

15.04 Na hipótese de substituição do veículo, será contado novo prazo de garantia, a partir do 

novo recebimento. 

15.05 Prestar os serviços de Assistência Técnica, durante o prazo de garantia dos veículos SEM 

NENHUM ÔNUS para o Município, em conformidade com o Termo de Referência. 

15.06  Ficarão a contratada e o fabricante do veículo, obrigados a garantir a prestação de 

assistência técnica permanente no Estado de Sergipe, dentro do prazo de garantia. 

15.07 Durante o prazo de vigência da garantia, caso os veículos venham apresentar vícios, 

defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

notificação expedida pelo Município. 

15.08 As substituições das peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

15.09 Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, 

sendo os mesmos de inteira responsabilidade da Contratada. 

15.10 A falta de peças não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

Contratada das penalidades a que estará sujeita pelo não-cumprimento dos prazos 

estabelecidos. 

15.11 A Assistência Técnica englobará todas as manutenções preventivas e corretivas, durante 

o prazo de garantia, de acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de 

manter os veículos e equipamentos em perfeitas condições de uso; 
 

15.16 - A Assistência Técnica utilizará apenas peças e componentes originais 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 

imprensa Oficial do município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETÍMA – FORO 

17.1 É eleito o Foro da cidade de Japoatã/SE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 
Japoatã/SE, .......... de ............................................................. de 2022. 

 

 
Município de Japoatã 

xxxxxxxxx Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratante  Contratada 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

Gestor represante 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
1. C.P.F.    

2. C.P.F ____________________________ 
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